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DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2026

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍBA 
DO SUL, VEREADOR ANDRÉ VIEIRA DE SOUZA SALGUEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Decretar PONTO FACULTATIVO no dia 05 de Junho (sexta-feira), 
em virtude da celebração do feriado de Corpus Christi.
Assim posto, não haverá expediente na Secretaria da CMPS, 
gabinete dos Parlamentares e demais setores do Poder 
Legislativo Sul Paraibano. 

         Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Paraíba do Sul, 
em 01 de Junho de 2026.

André Vieira de Souza Salgueiro.
Presidente


